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INDICAÇAO N® 111/2023.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, uso das suas atribuições
legais previstas na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da

Casa Legislativa, Apresenta INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Prefeito

Municipal, Sr. Nivaldo Antônio de Melo, com cópia ao Secretário de

Infraestrutura, Senhor Corival Santana Jaime, para que providenciem a
recuperação gerai das estradas vicinais da Zona Rural na região do Degredo,
próximo a Igreja Católica e Grupo Escolar, no município de Pirenópolis-GO.

no

JUSTIFICATIVA

Justifico que, o trânsito nas estradas vicinais da Zona Rural,
região acima mencionada está prejudicado, especialmente de Transporte
Escolar que não tem condições de circular. Assim sendo, e visando melhores

condiçoes de trafego, sugiro as providências para recuperação das estradas.

, na

Pirenópolis, 14 de agosto de 2023.

CafísfoTTi^ur^o Rodrigues Aires
Vereador

Av. Neco Mendonça s/ns. Termina) Rodoviário.
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